
(Prefeitura ?r1unicipal de Biriqui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46151 718/0001-80
GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO N° 85/2.010 em 12 de março de 2.010

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI.

35/tO

Senhor Presidente,

A formalização de convênio com a Secretaria Estadual de

Habitação, VIsa regularizar todos núcleos habitacionais, públicos ou privados

irregulares no Município, para fins residenciais.

O presente convênio VIsa fornecer aos Municípios

orientação técnica para as ações municipais na regularização de parcelamento de solo e

de núcleos habitacionais.

O Programa Cidade Legal busca sacramentar o resgate ao

direito à moradia digna, inserido legalmente no ordenamento urbano, com a melhoria da

qualidade habitacional.

A regularização dos Parcelamentos do Solo, de Núcleos

Habitacionais e a Reurbanização de Assentamentos Precários e Favelas representa uma

vitória dos segmentos envolvidos na obtenção e concretização de uma sociedade mais

justa, resgatando o direito à segurança de uma moradia legalizada, de um endereço

oficial, de uma cidade mais democrática e eficiente.

Todavia, para a consecução dessa medida, mister se faz a

apro ação de Lei autorizando o Executivo Municipal a celebrar o competente Convênio

m a referida ecretaria

me mo , pois, à apreciação de sa Colenda Câmara

~'--'-'-'CL~'-""-'-- o ?~O•.:=.-O DE .íI :> ;;ACTORIL-\ A PREFEITCRA. _ fC_ C _



Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do

Projeto de Lei ora encaminhado, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os

protestos de nossa elevada estima e mui distinto-aprêçô..>
./ A',,/ tenciosamente,

./

~_·~~'rtf~tt«=h=ri~s BORINI

Prefeitura gy[ unicipal de Biriqui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46151718/0001-80
GABINETE DO PREFEITO

DE BIRIGÜI A FORMALIZAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A

SECRETARIA ESTADUAL DA HABITAÇÃO".

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
WLADEJvIlR ITONIO ZA ANELLA
Dígnís imo Pr idente da Câmara :\:1u.nicipal de
BIRIG-CI



ART. 3° -- Esta j-ei--elltrara-e
publicação, revogadas as disposições em co tfãÍio.

sua

Prefeitura 9rtunicipal de Biriqui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 151 718/0001-80
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI ~ 5 I 1 O
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BIRIGÜI A FORMALIZAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA COM A SECRETARIA ESTADUAL DA
HABITAÇÃO.

Eu, WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI,

Prefeito Municipal de Birigüi, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me

são conferi das por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1° -- Fica o Executivo Municipal autorizado a
assinar com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Habitação, o convênio de
cooperação técnica para a execução do Programa Estadual de Regularização de Núcleos
Habitacionais - Cidade Legal.

ART. 2° -- - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir
no referido convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento
vigente, suplementadas se necessário.



MODELO DO CONVÊNIO( A SER ANEXADO AO PL a ser enviado
à Câmara Municipal))

ANEXO li

ANEXO a que se refere o artigo 12 do Decreto n". 52.052, de 13 de agosto de 2007.

C()N:VÊNIÔ,:J)E~:,($º€iPj;MÇJo "'TÉCNICA .,QUE CELEBRAM: O
ESrM}().fIJÉ,:·S;f(j?z:(AuEOI,POR lNTERMÉDI().D.A·, SECRETARIA

:'_ ':.,: __': -:>:'_>:::"-',::,:,,,::,,:,-,:,>" ,,<;. ;:..~:-:.:' '.):',,:'::~..::<->·:::~::<:/-:F:::;><:;?~:\,;..:::;L:::: "-:;:::., _:--.. ' "T 0/"-: :.'::" '!: .,::.: ::-:::'(::',«:-:-,"':;':':"i":,>'::"- "'::':" >::,,::,'
DAHABITAÇAO,'li>';O,:YUNICIPIO DE' OBJETIVA1Vl)O ...;t
COLABORAÇAo· ",,'çóifj":'j"VlSTA À IMPLEYENT4ÇAO tia
PROGRAMAEsr4i>it1~).JjE,REGULARlZAÇÃOl)$lYÚCLEOS
HABITACI ONÂIs,-cÍJ)21J5E l;EGAL.

o Estado de. São Palllô"púr intermédio da Secretaria da Habitaçãor.ueste
ato representada por seu Titular, devidamente autorizado pelo Governador
do Estado, nos termos do-Decreto n". 52.052, de 13 de agostode2007,eo
Municipio de Birigui, neste ato representado por seu PrefeitoMunicipal,
devidamente autorizadg"pelél,Leill° ..... , de .... de ..~.... .de ..... ,doravante
denominados:, ..ry$É~çli~a~g~te~~~9llliT ARlA ·e ~ICÍrI9~.I~sQlveg1
celebrar o presel1ty:€(jú1\'ênio',ge>Cooperação' ·Técllica~'.ITie:clla1lteas
cláusulas e condiçêi~~syglllIltes:

CLÁUSULA PRITvfElRA

Do Objeto

o presente convênio de cooperação técnica tem objeto odetalhamentoda
colaboração.ventre osvpàrticipes.vem conformidade como Programa
ES·~'lçlU~l...·•.çly.•••.·.•.Reglll~riz~ç,~g ••..•> •••• cIe•....••••:DJúcl.y.Qs••,.l1ag:~t(lçi9.I1ªis••••••....-•••••.•••Cigade ..•.......Ly.gal,

~;~1i~~:~;~~~&{i~~~~r~~f~t~~i~;~1~~JrJ@d~~6~~~~k~~t~~k;!Od:
solo edenlÍc1eós;,haJ5itacioriais~ públicos" ou ··privados;· . para fins



a) promover as açÕes de regularização dos parcelamentos
. .' _,- ._.- . -. ..

conjuntos habitacionais, condomínios ·residenciais, bem
reurbanização de assentamentos precários e favelas;

do solo,
como .a

residenciais, localizados em área urbana ou de expansão urbana, assim
definidas por legislação municipal.

I - São atríbuiçõesda~~cretaria da Habitação:

colaborare auxiliar .naimplementação· deregularízaçãodeparcelélmentos
do solo .enúcleos habitacionais promovídospelos
municípios;
b) mobilizare coqrdenarªsativigades ..d()sórgãos estªduaisenyolyidos11a
regularização -.dos ·lllÍcle()s/l1apitaciollais, zelando ··pelQsprazo§ e
comunicação.entreoSl11eSnl(}S;

II - São atribuições dQMunicípio:

b) acolher a orientação e apoio técniêÔfOl"necídospela Secretaria;

c) criar instrumentos legais e regulamentares, em nívelmunicípal, que
viabilizem·aexecllção do programa; ..

d) integrar as ações .das Secretarias. e órgãos municípais· envolvidos na
execução do programa; .

e) expedir os atos pertinentes para a regularização de cada núcleo
habitacional, tendo como parte integrante o.çronograma físico e financeiro
de obras complementares a executar,se necessárias;



f) encaminhar à· Secretaria+Executiva do Programa Estadual de
Regularização de Núcleos.Habitacionais> Cidade Legal requerimento de
cooperação técnica:paraL;a:ryglllàii~ação dos núcleos. .habitacionais .de
interesse, acompanliadbdrrsinforrnações técnicas e ..'cios documentos

. .

necessários;

g) fornecer todas as informações e cópias de documentos necessárias à
análiseda,situaç,ãQ:deregulªrÍza.çªO;

necessáriasaosprQtédimentos de regularização dos núcleos habitacionais;

ijdivulgar.à populaçaô:ós;ngçléos habitacionaisenquadradosno prqgrama,
incluirldoplaca40,prograiriél,'em modelo a ser fornecidopel<JQovêrl1o do
EstadódéSãOPilhlô.;

j) quando da regularização do parcelamento ou núcleohabitacional,
promover o envio de todaadocumentação
necessária ao Registro-de-hnóveis competente, visando .cio,registro do
núcleohabitacional.

Do Pessoal

O'pes~oalutitiza.do 'pot:ggªisql1erdos partícipes na execução das atividades
decorrentes deste instIlUb.el1.to,!la condiçãodf'empfegado,runcionário,
autônomo, empreiteiro ou contratado a qn alquer.títul o, não terá qualquer
vinculação em relação aooutroparrícipe.Ticandoa.cargo exclusivo de cada
um deles a integral responsabilidadeno quese.refere a todos osdireitos,
mormente ,as' obrigações "cle ..nátureza,'físcaJ,trabalhista, tributária e
previdenóiàriaj.inexistihdo ..s()l1darie(tade·•.entre.ambos.



o presente convênio. de. cooperétção técnica .poderá ser ..denunciado a
qualquer tempo e por. qualquer dos partícipes,'mediante notificação escrita,
com antecedência mínima· de 60(ses~enta) dias e será rescindido por
infração legal ou descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

Da Coordenação e Fiscalização

Cada um dospa . r '" '. ponsáveispelo desenvolvimento dos
trabalhos ajusiíld sua responsabilidade, os quais darão o
apoio necessári() a .' cuçao . objeto' do presente convênio ..eserão
encarregados do controle eda fiscalização da sua execução.

CLÁUSULA QUINTA

Dos recursos Financeiros

o presente convênio não implicará repasse de recursos financeiros entre os
partícipes, respon cada qual pelas despésas d . . tes das
atividades .assumi . ~lis"onerarão, as dotações. proprias '.dos
respectivos' orçamen unicipaL

CLÁUSULA SEXTA..

Da Vigência

o presente convênio de cooperação técnica terá vigência de J (1;lm)allO,a
contar da data de sua assinatura, ficando prorrogado automaticamente por
iguais períodos até o máx' o de5 (cinco }anOs,salvose, co . ..•.cédêneiâ
de 60 (sessenta) dia' '. . .e cada perfodo, u er . os artícipes
manifestar,\p~r escrito, . eresseel1l suacontinuida ..

CLÁUSULA· SÉTIMA

Da Deu únciae, da Réscisãn



1.
--------------------~--~~

CLÁUSULAOITA VA

Do Foro

P·ará cliXÍ1~ir'c()~~rc5\r,~rsT~á:·:ªer1y:ada~>qéL'é<xêçllçao.·doptesel1tê··.':?51.1s!~,
quando-não comportaxeJJ.1",soluçao ,,'adtn!1'listra1:Ívª,•."fica. eleito ",'.6 ....•'Foro .da
Comarca-da "C;apital'>dô':E~ta4():;ªe:8ãp?]?au.l 0;:60111' fél1úllCÍaa".qgalqtlef
outro,poril1ai~priyilegiªtl()qUe"sej a.

E, <POT "e?tareil1justQs,e'áçordados,assinam os:.partÍyipés .o' present~
instrumento, em 2· (duas ) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo.

São Paulo, .. de ......•.....,..de, .....

SECRE:'rÁRI,ÇY:ESTABVALDA"HABITAÇÃO

PREFEITO NfONTCIPAlj"

Testemunhas:

Nome:

R.G ..:CPE:

Nome:

R.Q.:CPF:


